
PORTARIA Nº 2.928, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011 

Dispõe sobre os §§ 1º e 2º do art. 28 do Decreto n° 7.508, de 
28 de junho de 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando que a execução de ações de assistência terapêutica integral, inclusive 
farmacêutica, insere-se no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS), nos termos 
da alínea "d" do inciso I do art. 6º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; 

Considerando a garantia do usuário de acesso universal e igualitário à assistência 
terapêutica integral, nos termos do Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011; e 

Considerando o disposto na Portaria nº 184/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2011, que 
dispõe sobre o Programa Farmácia Popular do Brasil, resolve: 

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre os § § 1º e 2º do art. 28 do Decreto n° 7.508, de 28 de 
junho de 2011, que versam sobre a possibilidade dos entes federativos ampliarem o acesso do 
usuário à assistência farmacêutica, desde que questões de saúde pública a justifiquem, e a 
competência do Ministério da Saúde de estabelecer regras diferenciadas de acesso a 
medicamentos de caráter especializado. 

Art. 2º Para os fins do disposto no art. 1º, poderão ser aceitas documentações oriundas 
de serviços privados de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), desde que 
respeitadas as regulamentações dos Componentes da Assistência Farmacêutica definidas pelo 
SUS e as pactuações realizadas nas Comissões Intergestores Tripartite (CIT) e Bipartite (CIB); 

Art. 3º Para os fins do disposto no art. 1º, as documentações oriundas de serviços 
privados de saúde também serão aceitas no caso de dispensação de medicamentos no âmbito 
do Programa Farmácia Popular do Brasil. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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